
EBTAOO DE MATO GROSSO 

LEI NR 2.480 DE 20 DE S��-1.IBRO D� 1 965 

Dá nova redação ao artigo 12, da 
Lei ng 238, de 13/12/1948. 
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Faço saber que a Asseobléia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo 12 - O artico 12 da Lei n2 238, de 13 de de -

zembro de 1 948, passa ter a seguinte redaç5o : 
11Artigo 12 - Aos funcionários do Depart:ioento de Te,! 
ras e Colonização e do Deleg3cia Especial de �erras­
e Colonização a comissão de 5�G sÔbre a renda prov_! 
niente da alienaç�o de terras devolut�s, a �ual ser� 
dividida em quotas iGUeis entre tôdos os funcionários 
das reü;,rid:lS repartições". 
Artigo 22 - ..i:sta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revoGadas as disposições em contrário . 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 20 de setembro de 1965, 

1442 da Independênci& e 77º da República . 
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Autor: Dep. Renê Barbour


